
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 722/2026. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa de engenharia cartográfica e topografia para a implantação de sistema 
de informação geográfica (SIG), plataforma web de geoprocessamento, obter imagens de alta 
resolução e realizar a atualização cadastral imobiliária do Município de Terezópolis de Goiás/GO, 
incluindo integração de camadas temáticas. 
 
VALOR MÉDIO: R$ 126.600,00 (cento e vinte e seis mil e seiscentos reais), conforme seguinte 
detalhamento: 
 

ITEM SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE VALOR MÉDIO 

         1 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CARTOGRÁFICA E 
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
IMOBILIÁRIA. 
Implantação do Sistema de Informação 
Geográfica (SIG): Modelagem de dados 
espaciais baseada em padrões 
internacionais, como a norma ISO 19100, 
utilizando um modelo de dados orientado 
a objetos com classes de objetos 
geográficos (como imóveis, ruas, 
hidrografia, etc.) e relacionamentos 
topológicos (como adjacência, 
conectividade e contenção). Implantação 
de um geodatabase em um Sistema de 
Gerenciamento de Banco de Dados 
(SGBD) relacional, como 
PostgreSQL/PostGIS, garantindo a 
integridade, a consistência e a segurança 
dos dados. 
Desenvolvimento de funcionalidades de 
análise espacial, como consultas 
espaciais, análises de proximidade, 
análises de sobreposição, análises de 
rede, etc., Criação de um portal web 
para a disponibilização dos dados 
espaciais e das imagens de satélite, 
utilizando tecnologias como Leaflet, 
OpenLayers ou similares, permitindo o 
acesso fácil e intuitivo às informações 
por parte dos técnicos da prefeitura e da 
população em geral. OBJETIVOS 
ESPECÍFICOS Obtenção de imagens 
de alta Resolução de toda a área urbana 

      SV 01 

 
 
 
 
 
 
R$ 126.600,00 (cento e 
vinte e seis mil e 
seiscentos reais) 



 

do município anualmente, utilizando 
sensores aerotransportados de última 
geração e técnicas de processamento de 
imagens de alta resolução. Organizar e 
estruturar toda a base de dados 
cartográficos do município e associar 
com as informações e atributos 
coletados, utilizando um modelo de 
dados espaciais baseado em padrões 
internacionais e um geodatabase 
relacional. Atualizar a cartografia do 
município a partir da ortofoto anual, 
utilizando técnicas de edição vetorial e 
de georreferenciamento. Implantar 
sistema WEB personalizado visando 
atender as secretarias do município no 
que diz respeito ao planejamento e 
gestão do uso e ocupação do solo 
urbano em caráter Multifinalitário, 
utilizando tecnologias de 
desenvolvimento web e bibliotecas 
geoespaciais. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
Justifica-se a contratação em razão da necessidade de realizar a atuação do cadastro imobiliário e 
consequente melhoria na gestão territorial, planejamento urbano e controle fiscal, que se relacionam 
com matérias de habitação, meio ambiente, mobilidade e arrecadação. 
 
3. DO ENQUADRAMENTO NA HIPÓTESE DE DISPENSA E REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
3.1. O serviço de que trata esta contratação está previsto no art. 75, inciso I, da Lei Federal n. 
14.133/21. 
3.2. As habilitações juridica, fiscal, social, trabalhista e capacidade tecnica serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos e deverá ser encaminhada concomitantemente 
com a proposta: 
 

I- Contrato social acompanhando de cópia de documentos dos sócios, bem como a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ). 
II- a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
III- a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
IV- a regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 
V- declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 



 

Constituição Federal; 
VI- Inscrição e regularidade da empresa e responsável técnico do CREA/CAU. 
VII- Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado de 
capacidade técnica do tipo Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove que 
a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível ao 
objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. O atestado deve conter informações do seu emitente como telefone e 
endereço, de forma que este Município possa fazer contato para verificar sua 
autenticidade se for necessário. 
VIII- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada por meio da 
Certidão Correcional (CEIS/CNEP). 
IX- Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da 
Lei Complementar Estadual nº 605, de 29 de agosto de 2018, quando couber. 

 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
4.1. A entrega do serviço será iniciada de acordo com as necessidades da contratante, em no 
máximo 05 (cinco) dias úteis após emissão da ordem de serviço. 
4.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e documentos anexos ao 
processo. 
4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes deste Termo de Referência, devendo ser refeitos no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
4.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade, e consequente aceitação mediante termo de 
recebimento. 
4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser precedida no prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no contrato e seus anexos. 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste termo e anexos, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 



 

5.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja reparado ou corrigido. 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão especialmente designada. 
5.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente a prestação de serviço 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e anexos. 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Adotar medidas que disciplinem o trabalho, de forma a não ocasionar transtornos a terceiros. 
6.2. Cumprir os prazos estabelecidos nas ordens de serviço para a prestação de serviços. 
6.3. Substituir os trabalhos que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 
6.4. Permitir e facilitar a inspeção da prestação do serviço, pela fiscalização da administração, 
sem se eximir de sua responsabilidade. 
6.5. Participar à administração qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão a prestação do serviço, no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a situação. 
6.6. Respeitar e fazer respeitar, sob as penas da lei, as posturas e legislação municipais relativa à 
execução do serviço em locais públicos. 
6.7. Não ceder o contrato ou subcontratar a prestação do serviço, total ou parcialmente, sem 
prévia autorização da administração, através do qual se mantenha a integral responsabilidade da 
CONTRATADA pela execução satisfatória dos serviços correspondentes. 
6.8. A responsabilidade exclusiva por danos causados à administração ou a terceiros, inclusive 
por qualquer de seus empregados ou prepostos. 
6.9. O pagamento regular de todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que 
constituam seu objeto e o cumprimento de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e 
previdenciária pertinentes ao pessoal contratado para a execução da prestação de serviços. 
6.10. Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, considerando todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de 
referência; 
6.11. Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares relativas à segurança e medicina do 
trabalho. 
6.12. É de responsabilidade da CONTRATADA arcar com todas as despesas de transporte, 
alimentação e hospedagem, ou outras despesas decorrentes da prestação de serviços, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer pagamento nesse sentido. 
6.13. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
6.14. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
não transfere à administração pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 



 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
7.1. Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal n. 14.133/2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
8. DO PAGAMENTO 
 
8.1. As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 146 da Lei Federal n. 
14.133/2021, desde que observados os seguintes requisitos: 
8.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão 
(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relava 
à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade 
com o FGTS; e da Certidão Negava de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do trabalho. 
8.1.2. Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
8.1.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, na Nota de Empenho ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será 
devolvida à Contratada e nesse caso o prazo para o pagamento será interrompido e reiniciado a partir 
da respectiva regularização. 
8.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, nas 
quantidades especificas referentes as ordens de serviço. 
8.3. Ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal 
que, após a devida atestação, será objeto de pagamento a ser processado no prazo de até 30 (trinta) 
dias, para cada exercício, mediante Ordem Bancária creditada em conta corrente indicada pela 
CONTRATADA. 
8.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará pendente e o pagamento será sustado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do 
CONTRATANTE. 
8.5. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser 
informada na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter retidos na fonte os tributos incidentes sobre a 
operação, relacionados no art. 13 da Lei Complementar 123/2006. 
8.6. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, caso os serviços fornecidos sejam 
rejeitados pela fiscalização do contrato; circunstância em que deverão ser substituídos pela 



 

CONTRATADA de modo a obter a aprovação da fiscalização. 
 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. A despesa para o exercício atual ocorrerá conforme a seguinte dotação orçamentária: 
03.15.452.8879.2103.339039 Ficha: 0069 Fonte: 100 
 
10. PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento de qualquer exigência deste Termo de Referência implicará na 
aplicação das sanções descritas nos art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
10.2. A Contratada que não cumprir integralmente as obrigações contratuais assumidas, 
garantida a prévia defesa, estará sujeitas sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
11. CONTRATAÇÃO DE ME/EPP 
 
11.1. Fica assegurado, nos termos da Lei Complementar 123/2006, que regulamenta a 
regulamenta o tratamento preferencial e simplificado nas contratações públicas das microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais. 
 
12. PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
 
12.1. No caso do presente processo não se vislumbra ganho em termos de competividade do 
certame caso seja permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, pois existem inúmeros 
fornecedores que possuem capacidade para fornecer individualmente todo o objeto descrito neste 
Termo de Referência. 
12.2. Não há escassez de empresas que forneçam os serviços objeto do certame, tampouco é 
gravado de complexidade que torne problemática a competição, sendo desnecessário o consórcio 
entre empresas, fato que poderia ainda prejudicar a conquista da conjugação do menor preço e do 
melhor serviço, assim como dificultar a fiscalização, cobrança e execução contratual. Portanto, não 
será permitida a participação de consórcios. 
 
13. DESEMBOLSO 
 
13.1 O desembolso será realizado após o recebimento definitivo pelo Departamento de Compras com 
verificação da eficiência do serviço. 
 
14. DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 
 
14.1. A vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogada, na 
forma legal, desde que observados os limites de valor da contratação ao disposto no art. 75, inc.  II, da 
Lei Federal n. 14.133/21. 
14.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de doze meses contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 



 

14.3. Ultrapassado o prazo de que trata o item anterior, o contrato poderá ser reajustado pelo 
índice IPCA, desde que observados os limites de valor da contratação ao disposto no art. 75, inc. II, da 
Lei Federal n. 14.133/21. 
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
15.1.1. O objeto da presente contratação não gera obrigações posteriores para a contratada, bem como 
a possibilidade de ocorrência de prejuízos financeiros inerentes à execução do contrato sendo pouco 
significava. 
 
16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 
O custo da contratação está sendo estimado no valor de R$ 126.600,00 (cento e vinte e seis mil e 
seiscentos reais), decorrente da média dos valores obtidos. 
 
17. DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
17.1. O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso I, da Lei Federal n. 
14.133/21. 
 
18. APROVAÇÃO 
 
20.1. Este presente Termo de Referência foi consolidado a partir de informações apuradas pelo 
departamento de compras, quando verificou-se a viabilidade da contratação. 
 
 
Terezópolis de Goiás/GO, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

YLÂNA FIAIA DOS SANTOS 
Assessora Executiva 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valide a assinatura deste documento em https://terezopolisdegoias.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: bb57d1Valide a assinatura deste documento em https://terezopolisdegoias.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: bb57d1
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